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Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva
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Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recuso repetitivo - afetação - tema 1258 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.953.602 - SP (2021/0257587-6)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : FELIPE WAN MIKE DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

"AMICUS CURIAE"

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE JULGAMENTO SOB
O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. DEFINIR O
ALCANCE DA DETERMINAÇÃO CONTIDA NO ART. 226
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E SE A
INOBSERVÂNCIA DO QUANTO NELE ESTATUÍDO
CONFIGURA NULIDADE DO ATO PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL AFETADO.

1. Delimitação da controvérsia: “Definir o alcance da
determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal
e se a inobservância do quanto nele estatuído configura
nulidade do ato processual”.

2. Recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos,
com fundamento no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e no
art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de
28/09/2016.

3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do
art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite
dos processos pendentes), haja vista que a questão será julgada
com brevidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik,
Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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Brasília (DF), 14 de maio de 2024(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2021/0257587-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.953.602 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 00063370320194036181

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Roubo Majorado

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FELIPE WAN MIKE DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - "AMICUS

CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay
Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP),
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

C54216455121829050<452@ 2021/0257587-6 - REsp 1953602 Petição : 2024/00IJ258-3 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41542942 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): GILBERTO FERREIRA COSTA, TERCEIRA SEÇÃO As sinado em: 15/05/2024 15:25:59
Código de Controle do Documento: DE1F2F6C-CFD7-45C1-9716 -090DB87582B2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242315664

Nome original: RESP 1986619.pdf

Data: 03/06/2024 12:02:08

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recuso repetitivo - afetação - tema 1258 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.986.619 - SP (2022/0045769-6)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : ESDRAS MARCOLINO DE ASSIS JUNIOR
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

"AMICUS CURIAE"

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE JULGAMENTO SOB
O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. DEFINIR O
ALCANCE DA DETERMINAÇÃO CONTIDA NO ART. 226
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E SE A
INOBSERVÂNCIA DO QUANTO NELE ESTATUÍDO
CONFIGURA NULIDADE DO ATO PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL AFETADO.

1. Delimitação da controvérsia: “Definir o alcance da
determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal
e se a inobservância do quanto nele estatuído configura
nulidade do ato processual”.

2. Recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos,
com fundamento no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e no
art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de
28/09/2016.

3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do
art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite
dos processos pendentes), haja vista que a questão será julgada
com brevidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik,
Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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Brasília (DF), 14 de maio de 2024(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0045769-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.986.619 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 00052069020194036181

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Fé Pública - Moeda Falsa / Assimilados

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ESDRAS MARCOLINO DE ASSIS JUNIOR
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - "AMICUS

CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay
Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP),
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.987.628 - SP (2022/0053392-5)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : ALAN VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

"AMICUS CURIAE"

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE JULGAMENTO SOB
O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. DEFINIR O
ALCANCE DA DETERMINAÇÃO CONTIDA NO ART. 226
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E SE A
INOBSERVÂNCIA DO QUANTO NELE ESTATUÍDO
CONFIGURA NULIDADE DO ATO PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL AFETADO.

1. Delimitação da controvérsia: “Definir o alcance da
determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal
e se a inobservância do quanto nele estatuído configura
nulidade do ato processual”.

2. Recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos,
com fundamento no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e no
art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de
28/09/2016.

3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do
art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite
dos processos pendentes), haja vista que a questão será julgada
com brevidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik,
Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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Brasília (DF), 14 de maio de 2024(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0053392-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.987.628 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 50010013020194036181

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Roubo Majorado

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ALAN VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - "AMICUS

CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay
Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP),
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.987.651 - RS (2022/0053572-0)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : TIARLES PEDROSO DE FREITAS
ADVOGADO : BRUNO PEREIRA PETRI GASSO RODRIGUES - RS071856
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

"AMICUS CURIAE"
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE JULGAMENTO SOB
O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. DEFINIR O
ALCANCE DA DETERMINAÇÃO CONTIDA NO ART. 226
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E SE A
INOBSERVÂNCIA DO QUANTO NELE ESTATUÍDO
CONFIGURA NULIDADE DO ATO PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL AFETADO.

1. Delimitação da controvérsia: “Definir o alcance da
determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal
e se a inobservância do quanto nele estatuído configura
nulidade do ato processual”.

2. Recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos,
com fundamento no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e no
art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de
28/09/2016.

3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do
art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite
dos processos pendentes), haja vista que a questão será julgada
com brevidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik,
Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT).
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília (DF), 14 de maio de 2024(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0053572-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.987.651 / R S

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00101414620198210004 0010141462019821000400353605420218217000
00353605420218217000 00523407620218217000 00866686620208217000
101414620198210004 10141462019821000400353605420218217000
353605420218217000 523407620218217000 70084483098 70085218071
70085387876 866686620208217000

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Roubo Majorado

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : TIARLES PEDROSO DE FREITAS
ADVOGADO : BRUNO PEREIRA PETRI GASSO RODRIGUES - RS071856
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - "AMICUS

CURIAE"
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay
Neto, Daniela Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP),
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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